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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 498 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 390 DE 10 DE MARÇO DE 2009,  QUE 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ .  

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  ARAXÁ, com a Graça de Deus  aprova, e eu Presidente  promulgo a seguinte Resolução. 


        


  Art. 1º.   O Art. 5º do capitulo III que trata da criação da Unidade de Controle Interno e sua finalidade, passa a ser parágrafo único, do art. 4º. 

      


  Art. 2º.  O art. 5º do Capítulo IV que trata da coordenação  da unidade de controle interno, passa  a ter a seguinte redação: 

  Art. 5º.  A Unidade de Controle Interno – UCI será coordenada por 01( Gerente) que terá função  de Controlador Interno e 01 ( Gerente Jurídico) 
que terá função de assessoria e,  se manifestarão através de relatórios, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades. 

  Art. 3º. Altera o art. 11 da Resolução 390/2009, que passa a ter a seguinte redação

Art. 11. O ato de nomeação  para o desempenho das funções  caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Araxá, dentre os servidores de provimento  efetivo que disponham de capacidade técnica e profissional para o exercício do cargo, levando em consideração os recursos humanos da casa mediante a seguinte ordem de preferência: 
 Art. 4º. Altera o § 4º do art. 12 da Resolução 390/2009, que passa a ter a seguinte redação
§ 4º. O servidores no exercício de suas funções,  observarão além dos princípios éticos os seguintes preceitos:

I. não fazer julgamento precipitado; 

II. interpretar criteriosamente  as distorções e falhas verificadas;

III. orientar os trabalhos dentro dos princípios da administração;

IV. dar validade apenas a atos e fatos efetivamente comprovados;

V. estabelecer regras de controle para os documentos examinados;

VI. agir com descrição, inserido as observações necessárias no relatório respectivo;

VII. atuar com senso de objetividade;

VIII. inteirar-se das leis e normas regimentais em vigor;

IX. procurar a cooperação espontânea de todos os setores;

X. agir com presteza;

XI. relatar com imparcialidade, espírito analítico e com objetividade, e 

XII. proceder à revisão de qualquer relatório que haja causado dúvidas ou ambigüidade. 

Art. 5º. Exclui o art. 13 e seu parágrafo único, renumerando-se os artigos seguintes.  

Art. 6٥.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 17/01/2015. 
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